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Trabalhando por todos e para todos! 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa nº: 312/2025 Processo nº379/2025 

Data fim de recebimento de propostas: 04/12//2025 às 17h00 

 

Data de realização: 31 de Dezembro de 2025 que será regida pelo do art. 75, inciso II, nos termos da 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão 

encaminhadas por meio de email, para o endereço licitacao@pedrodetoledo.sp.gov.br 

 

I. DO OBJETO: 

1. Contratação de empresa especializada para fins de serviços de SHOW 

PIROTECNICO , a fim de atender a demanda do departamento de Educação, 

Esporte e Cultura, conforme memorando n°427/2025, expedido no dia 18 de 

Novembro de 2025, com objetivo atender a virada do ano, conforme termo de 

referencia. 

 

II. DA PARTICIPAÇÃO: 

1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Municipal 

que tiverem em atividade econômica compatível com o seu objeto. 

 

III. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

1. Os interessados deverão encaminhar as suas propostas pelo endereço eletrônico: 

licitacao@pedrodetoledo.sp.gov.br, até a data prevista no preâmbulo deste documento, juntamente 

com a documentação de habilitação e qualificação necessária, conforme as especificações constantes 

no anexo abaixo. Encerrado o prazo, a Administração Pública escolherá dentre as propostas ofertadas, 

a de menor preço, desde que esteja dentro do valor de mercado. A Administração se resguarda o 

direito de prorrogar o prazo de recebimento das propostas de acordo como julgar necessário. 

2. As propostas deverão ser elaboradas com até duas casas decimais, ex.: 0,01. Em caso de 

recebimento de propostas com três ou mais casas decimais, os valores serão arredondados para cima. 

3. Não haverá etapa de lances. 

 

IV. SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

1. Apurado o vencedor, a Prefeitura decidirá sobre a contratação, por meio de manifestação motivada 

no processo físico, sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização ou 

reclamação. 

2. Será contratada a empresa que apresentar proposta de menor valor, desde que esteja 

devidamente habilitada para contratar com a Administração Pública e que atenda aos requisitos 

apontados 

3. Não estando a empresa que apresentou o menor valor habilitada, será convocada a empresa com a 

proposta de segundo menor valor, e assim sucessivamente. 

O MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO CNPJ: 46.578.506/0001-83, por intermédio do Gabinete 

do Prefeito, comunica aos interessados que realizará compra na modalidade DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO com critério de julgamento menor preço por global – 

Processo nº 379/2025, objetivando a Contratação de empresa expecializada para realização de Show 

Pirotécnico (queima de fogos) do município de Pedro de Toledo. 

mailto:licitacao@pedrodetoledo.sp.gov.br
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V. DA HABILITAÇÃO 

1. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos de Tributos Municipais), do domicílio ou sede do licitante; 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos de Tributos Estaduais não inscritos na dívida ativa do estado de São Paulo e da 

Dívida Ativa do Estado, do domicílio ou sede do licitante; 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidãonegativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

g) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada com antecedência não 

superior a 60 (sessenta) dias da data prevista para a apresentação dos documentos; 

h) Registro de empresa- Declaração de firma individual; inscrição do ato constitutivo; contrato social; 

e alterações sociais que houver. 

i) Documento de identificação do titular e dos Sócios- RG/CPF ou CNH. 

Para habilitação das licitantes serão aceitas certidões negativas ou certidões positivas com efeito de 

negativa, nos termos da legislação vigente. 

 

2 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

2.1. As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Na hipótese de não constar prazo 

de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, salvo a certidão de 

falência referida no subitem “g”. 

2.2. Não serão aceitos, para habilitação das licitantes, protocolos de pedido de certidões. No caso de 

impossibilidade de emissão das certidões por inatividade do órgão emitente ou em caso fortuito ou 

forca maior, serão aceitos os respectivos protocolos cuja validade estará suspensa até a devida 

comprovação de regularidade, cessados os motivos que levaram a não apresentação das certidões. 

 

VI. DA CONTRATAÇÃO: 

1. Após a autorização da Autoridade Competente, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

2. As obrigações decorrentes desta contratação consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho. 

 

VII. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO DA DISPENSA: 

1. Os serviços deverão ser executados conforme solicitado no Termo de Referencia. 

 

VIII. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
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Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

 

IX. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias do ateste da nota fiscal do objeto desta 

contratação, com a entrega na Unidade Requisitante dos documentos discriminados a seguir: 

1.1 Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, 

1.2 Fatura no caso de apresentação de Nota Fiscal, 

2. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 

mesma(s) deverá(ão)acompanhar os demais documentos citados. 

3. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência do 

prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que forem 

cumpridas. 

 

X. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/21 e demais 

normas pertinentes. 

2. O licitante ou contratado que descumprir qualquer das cláusulas deste aviso ou do 

instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos artigos 156 e 162 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

3. DAS MULTAS – em cada caso, aplicar-se: 

3.1. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 

Contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 20% (vinte por cento) do valor, tendo como base o valor total da solicitação/ordem de 

fornecimento; 

3.2. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução 

total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega; 

3.3. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a Contratada possuir com o 

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO/SP, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas; 

3.4. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo 

de 30% (trinta por cento); 

3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, quando for o caso, 

será cobrada judicialmente; 

3.6. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a 

aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis; 

3.7. O prazo para o pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

empresa apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando a 

devedora a processo executivo. 

 

XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

1. As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
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respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

2. Será efetuada a retenção do Imposto de Renda sobre o total a ser pago pela prestação dos serviços 

objeto deste credenciamento, conforme a Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, 

que obriga o MUNICÍPIO a proceder à retenção ampla do Imposto de Renda sobre fornecimentos de 

bens e prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 

 

3. Integram o presente Aviso: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo padrão de proposta comercial; 

Anexo III Minuta de Contrato 

 

4. Para  dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da cidade de Itariri/SP. 

 

 

 

Pedro de Toledo/sp, 01 de dezembro 2.025. 

 

 

 

 

Paulo Eduardo Alves Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I –  

TERMO DE REFERÊNCIA 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 

18/11/2025 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA / 

DIRETORIA OU UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 

Nome: SERGIO LUIZ FONSECA LIMA 

E-mail: cultura@pedrodetoledo.sp.gov.br 

COORDENADORIA DE 

CULTURA 

 

1. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a realização do show pirotécnico sem estampido na virada de 

2025 para 2026 é necessária para garantir a execução segura, eficiente e tecnicamente adequada do 

espetáculo, uma vez que a Administração Pública não dispõe de equipe, equipamentos, materiais 

específicos nem expertise para executar esse tipo de atividade de forma direta. 

A realização de um show pirotécnico exige conhecimentos técnicos específicos, licenças, profissionais 

habilitados, medidas de segurança, logística especializada e o fornecimento de fogos certificados e 

apropriados — especialmente no caso de fogos sem estampido, que demandam tecnologia e controle 

rigoroso. Assim, a contratação se torna indispensável para assegurar a qualidade do evento, o cumprimento 

da legislação vigente e a integridade do público presente. 

Além disso, a contratação atende à necessidade de oferecer à população uma celebração de Réveillon 

estruturada, segura e inclusiva, preservando a tradição do espetáculo visual de virada de ano e integrando-o 

ao Show da Virada 2025, o que fortalece o turismo, dinamiza a economia local e promove maior 

engajamento comunitário. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETIVO 

O objetivo consiste em proporcionar uma celebração de Réveillon segura, inclusiva e visualmente 
marcante, por meio da realização de um show pirotécnico sem estampido na virada de 2025 para 2026, 

integrado ao Show da Virada 2025. A definição desse objetivo contempla a oferta de um espetáculo de alto 

impacto visual, que simbolize a chegada do novo ano, ao mesmo tempo em que reduz significativamente os 

efeitos sonoros, garantindo maior conforto para pessoas sensíveis a ruídos, bem como para animais 

domésticos e a fauna local. 

O objetivo também envolve fortalecer a programação cultural e turística do município, promovendo um 

evento capaz de atrair público, movimentar a economia local e ampliar o sentimento de celebração 

comunitária, sempre em conformidade com as normas de segurança e boas práticas de realização de 

eventos públicos. 
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Contratação da empresa, conforme especificações da tabela abaixo. 

 

2.1. JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor da contratação para a realização do show pirotécnico sem estampido na virada de 2025 para 2026 

justifica-se em função das especificidades técnicas, dos materiais utilizados e das exigências de segurança 

envolvidas nesse tipo de espetáculo. A execução de fogos silenciosos demanda tecnologia diferenciada, 

insumos de maior custo, dispositivos certificados e mão de obra especializada, o que naturalmente eleva o 

valor quando comparado a pirotecnias convencionais. 

Além disso, o preço contempla a contratação de equipe profissional habilitada, elaboração do projeto 

pirotécnico, obtenção de licenças e autorizações, transporte e armazenamento adequado de artefatos, 

montagem da estrutura, medidas de segurança exigidas pela legislação, seguro operacional e execução 

sincronizada do show no momento da virada. Esses elementos são indispensáveis para garantir a qualidade, 

segurança e confiabilidade da apresentação. 

O valor apresentado também se mostra compatível com os preços praticados pelo mercado para eventos de 

porte semelhante, considerando o período de alta demanda (Réveillon), a complexidade técnica da operação 

e a necessidade de um espetáculo com duração e impacto visual adequados à programação oficial do 

município. 

2.2. LOCAL DE APRESENTAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A apresentação e a execução dos serviços ocorrerão no Centro Comunitário, localizado na Avenida 
Armando Ibrahim, s/n, município de Pedro de Toledo. O local foi escolhido por oferecer ampla área 
aberta, o que garante condições adequadas de segurança para a montagem da estrutura, operação dos 

artefatos pirotécnicos e acomodação dos espectadores. 

A extensão do espaço permite o distanciamento seguro entre o público e a área de disparo, atendendo às 

normas técnicas e às recomendações de segurança para eventos pirotécnicos. Além disso, sua localização 

central facilita o acesso da população, contribui para a organização da logística do evento e possibilita 

melhor controle operacional durante a celebração da virada de ano. 

Dessa forma, o Centro Comunitário se apresenta como o local mais adequado para a realização do show 

pirotécnico sem estampido e demais atividades do evento, garantindo segurança, visibilidade e conforto a 

todos os presentes. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na organização e execução de um show pirotécnico sem estampido durante a 

virada de 2025 para 2026, integrado ao Show da Virada 2025, com o objetivo de proporcionar uma 

celebração pública segura, moderna e inclusiva. A solução contempla todas as etapas necessárias para a 

realização do espetáculo, desde o planejamento técnico até a execução final, assegurando o cumprimento 

das normas de segurança, a qualidade visual do evento e o bem-estar da população. 

A contratação envolverá a disponibilização de artefatos pirotécnicos de baixo impacto sonoro, 

tecnologia específica para fogos silenciosos, equipe técnica especializada, equipamentos adequados, 

veículos autorizados para o transporte seguro dos materiais e a obtenção de todas as autorizações exigidas 

pelos órgãos competentes. O fornecedor deverá realizar a montagem da estrutura de disparo, testes 

preliminares quando aplicáveis, adoção de medidas preventivas de segurança, isolamento da área técnica e 

execução sincronizada do show no horário programado para a virada de ano. 

O espetáculo será realizado no Centro Comunitário, situado na Avenida Armando Ibrahim, s/n, em Pedro 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa expecializada para 

realização de Show Pirotécnico (queima de fogos) do 

município de Pedro de Toledo. 

Data de realização: 31 de Dezembro de 2025. 

UN. 1 R$ 60.534,00 
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de Toledo, local escolhido por possuir ampla área aberta, permitindo distanciamento adequado entre o 

público e a área de lançamento, garantindo segurança operacional e conforto aos espectadores. 

Como um todo, a solução visa entregar um evento festivo de alto impacto visual, ambientalmente 

responsável e socialmente acessível, reforçando tradições culturais, estimulando o turismo local e 

promovendo uma celebração inclusiva e segura para toda a comunidade. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Experiência e Capacitação Técnica 

A empresa contratada deve comprovar experiência na execução de shows pirotécnicos, preferencialmente 

com fogos de baixo impacto sonoro; 

Equipe técnica composta por profissionais qualificados e certificados, com conhecimento em segurança, 

montagem e disparo de fogos de artifício. 

Materiais e Equipamentos 

Fornecimento de fogos pirotécnicos silenciosos, certificados e adequados para uso em eventos públicos; 

Equipamentos de disparo, controle e sincronização dos efeitos visuais; 

Estrutura de proteção e isolamento da área de disparo, garantindo a segurança do público e da equipe 

técnica. 

 

Fogos de Baixo Ruído (Foco em Cor) 

Fogos  de baixo ruído entregam efeitos intensos, coloridos e visualmente marcantes, 
perfeitos para eventos que exigem impacto sem barulho excessivo. 
Tortas Zeus / Isis / Sunshine 
Sequências rápidas, cores vivas e aberturas amplas em tubos de 20 a 30 mm. Visual forte 
com mínima emissão sonora. 
Love Show – Efeito Coração 
Torta de 25 mm com efeito coração em cor pura. Ideal para casamentos e momentos 
emocionantes. 
Monotiros Visuais 
Disparos únicos de 25 a 38 mm com efeitos de cor, strobe suave e brilho intenso. Precisão e 
elegância com baixo ruído. 
Morteiros 3” a 8” 
Bombas profissionais silenciosas com grandes aberturas e paletas de cores vibrantes. 
Presença marcante mesmo em áreas sensíveis ao som. 
Placas em Leque – W e Z 
Disparos sincronizados que criam paredes coloridas em movimentos coreografados. Impacto 
visual garantido sem estampido. 
Gerbs – Efeito Faísca 
Faíscas limpas e brilhantes com alturas de até 5 metros. Perfeitos para palcos, entradas e momentos 

especiais. 

 

Segurança e Licenciamento 

Elaboração e execução de plano de segurança completo; 

Cumprimento das normas de segurança e legislação vigente relacionadas a pirotecnia; 

Obtenção de todas as autorizações e licenças exigidas pelos órgãos competentes. 

Logística e Operação 

Transporte e armazenamento seguro dos artefatos pirotécnicos; 

Montagem e desmontagem da estrutura de disparo; 

Testes e ensaios necessários para garantir a qualidade e a segurança do espetáculo. 

Execução do Evento 

Realização do show pirotécnico sincronizado com o momento da virada de ano; 
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Garantia de que o espetáculo seja visualmente impactante, sem emissão de estampidos; 

Coordenação com a organização do Show da Virada 2025 para integração com a programação. 

Responsabilidade e Garantias 

Seguro contra acidentes durante o evento; 

Responsabilidade civil por danos a pessoas, bens ou ao patrimônio público; 

Suporte e manutenção da operação durante todo o evento. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Coordenadoria Municipal 

de Cultura, que terá como gestora de contrato a diretora do Departamento Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura para monitorar a realização dos shows, verificar a conformidade 

com as especificações técnicas. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A qualidade do show será avaliada com base na conformidade com as especificações 

técnicas estabelecidas, no desempenho artístico. O pagamento será realizado de acordo com a 

apresentação efetivamente realizado, tendo prazo de 30 (trinta) dias, aceitação formal pela 

contratante, conforme edital. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção da empresa será realizada por meio processo de Inexigibilidade de 

Licitação, a seleção irá considerar critérios descritos nos itens 3 e 4 deste termo. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor estimado da contratação é de R$ 60.534,00 (sessenta mil quinhentos e trinta e 

quatro reais), correspondente aos custos totais. 

9. ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual e 

encontra-se devidamente adequada aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

Este Termo de Referência está em conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021 e 

servirá como base para a elaboração do edital do processo de dispensa de licitação. 

Pedro de Toledo, 18 de Novembro de 2025. 

Sandra Batista da Silva 
Diretora do Departamento de Educação, Esporte e Cultura 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PROPOSTA COMERCIAL - Nº 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

 

Informações para realização da proposta; 

 

 

1. Valor Total Geral por extenso:   

2. Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura do Termo de Contrato. 

3. Validade da proposta (mínimo 60 dias):  dias corridos, contados a 

partir da data prevista para abertura dos envelopes documentação. 

4. Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

5. Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos 

diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento e/ou 

prestação dos serviços. 

 

Local, ... de............... de 2.025 

 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal: 

RG do representante: 

 

_________               2.____________________  

 

 

 

 
 
Validade da Proposta: 60 dias 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa expecializada para 

realização de Show Pirotécnico (queima de fogos) do 

município de Pedro de Toledo. 

Data de realização: 31 de Dezembro de 2025. 

UN. 1 R$ 60.533,00 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº:/2025 

 
Termo de Contrato de Fornecimento celebrado entre o Município de 

PEDRO DE TOLEDO/SP, e a empresa ....................., autorizado 

através do Processo Licitatório nº 1958/2025, Dispensa nº 312/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

demais legislações aplicáveis. 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

C.N.P.J. Nº:  46.578.506/0001-83 

Endereço: (sede)  Av. Coronel RAIMUNDO VASCONCELOS, 230 – Centro – PEDRO 

DE TOLEDO/SP 

Representada por: PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA 

 

Contratada:  

C.N.P.J. Nº:  

Endereço:  

Representada por:  

 

GESTOR:  

Função:  

Unidade:  

 

FISCAL TÉCNICO:  

Função:  

Unidade:  

 

1 . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

 

Data de realização: 31 de Dezembro de 2025. 
 

1.2 – Este Termo de Contrato vincula-se à proposta vencedora, 

independentemente de sua transcrição. 

 

2 . CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1 - A CONTRATADA obriga-se  o objeto deste instrumento, especificado e 

quantificado na cláusula primeira, ao preço de R$ .......... 

(................) considerando sua proposta de preços; 

 

2.2 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária: ficha XXX – tesouro.CULTURA E TUISMO. 

 

2.3 - A CONTRATADA deverá mencionar na respectiva Nota 

Fiscal/Fatura informações sobre o produto, tais como e ser for o 

caso: a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, 

1.1 - Contratação de empresa expecializada para realização de Show Pirotécnico (queima de fogos) 
do município de Pedro de Toledo. 
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Apresentação, País de Origem, o número Certificado de Registro do 

Produto junto ao Ministério da Saúde, o número do lote e o prazo 

de validade do produto. Além de mencionar o número do Contrato, 

do Processo e da Autorização de Fornecimento ou Autorização de 

Serviço. 

 

3 . CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

3.1 – A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) 

dias, contados a partir da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA. 

 

3.2 – Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura no momento em a CONTRATANTE atestar a execução do objeto 

do serviço. 

 

4 . CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1 - O prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) horas após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento ou documento equivalente; 

 

4.2 - A entrega será efetuada diretamente nas quantidades constantes na 

Autorização de Fornecimento; 

 

5 . CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada nas 

quantidades constantes na Autorização de Fornecimento, correndo por 

conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento; 

 

5.1.1 - Quando da entrega, o produto deverá estar em perfeitas 

condições para ser consumido, e as embalagens intactas (não 

danificadas). 

 

5.1.2 - O produto entregue deverá ser novo, entendido como tal, de 

primeira utilização. 

 

5.1.3 - Para os produtos em que é exigido pela legislação vigente prazo 

de validade, o mesmo deverá constar na embalagem. 

 

5.2 - A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, 

previamente ao aceite, ou durante o prazo de garantia do objeto ofertado 

e entregue, proceder a analise técnica e de qualidade do objeto, 

diretamente ou por intermédio de terceiros por ele escolhido. Se 

rejeitados, deverão ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas pela Contratada, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

 

5.3 – Os produtos a serem fornecidos devem ser livres de impurezas, 
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estando sujeitos ao controle de qualidade do Contratante diretamente ou 

por intermédio de terceiros, durante toda a execução do Contrato, sendo 

rejeitados os produtos não aprovados ou que se apresentarem impróprios 

para o consumo, os quais deverão ser substituídos pelo fornecedor no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer custo adicional. 

 

5.4 - A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria-prima 

empregada na fabricação de seu produto, responderá inteira e 

solidariamente pela qualidade e autenticidade deste, obrigando-se a 

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta 

licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 

resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em 

laboratório, correndo estes custos por sua conta. 

 

5.5 - O aceite do(s) produto(s) pela Contratante, não exclui a 

responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou 

qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas 

exigidas no edital ou atribuídas pela Contratada, verificados 

posteriormente. 

 

5.6 – O objeto ou o serviço cotado deverá atender a legislação a ele 

pertinente. 

 

5.7 – O produto poderá sr rejeitado, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituído num prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas e sem 

prejuízo de aplicação das penalidades; 

 

5.8 – O item será recebido definitivamente no prazo de 72 (setenta e 

duas ) horas corridas ou de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, 

contados a partir do recebimento provisório após a verificação da 

qualidade e quantidade do material, e consequente aceitação mediante 

termo circustanciado; 

 

5.9 – Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 

não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

 

5.10 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízoa resultantes da incorreta 

exevução do serviço. 

 

6 . CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

6.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 02 (DOIS) 

meses, com início na data de sua assinatura. 

 

7 . CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 

7.1 - O preço não será reajustado. 

 

8 . CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo 

de Referência; 

8.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, do item recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento em 

definitivo; 

8.3 – Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituido, reparado ou corrigido; 

8.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento o item, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência e seus anexos; 

8.6 – A Administração Municipal não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela CONTRATADA em terceiros, ainda que 

vinculados a execução do Termo de Referência, bem como qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 . CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 – Deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo com exclusivamente 

seus os riscos decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçoes, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 

seus anexos, acompanhada de devida Nota Fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

9.3 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeito; 

9.4 – Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 – Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigids na licitação. 

 

10 . CLÁSULULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1 - A rescisão do Contrato poderá ser efetuada conforme determina 

o Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 

 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 - A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo do 

CONTRATANTE, não suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros por quaisquer irregularidades, nos termos do art. 117 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

11.2. Como disposto pelo Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 

2024 no qual regulamenta as atividades e os procedimentos 

administrativos de gestão e fiscalização de contratos firmados pelos 

órgãos e entidades da administração pública direta e indireta e dá 

outras providências.  
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11.2.1. O Gestor do Contrato será o Sr xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ocupante 

do cargo de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  

 

11.2.2. O Fiscal Técnico do Contrato será a Sr xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

ocupante do cargo de xxxxxxxxxxx. 

 

11.3. Compete ao Gestor do contrato o exercício das atribuições 

descritas nas Seções I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 

21 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024.  

 

11.4. Compete ao Fiscal do contrato o exercício das atribuições 

descritas nas Seções I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 

22 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024. 

 

11.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz, 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas ou 

utilização de material de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos. (Art. 120 da lei 14.133/21). 

 

12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o licitante/adjudicatário que: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

  

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato;  

 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
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contrato;  

 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

 

13.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 

I. advertência; 

II. multa;  

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 

item 10.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

 

13.2.2 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto 

deste certame sujeitará a Contratada, a juízo da Administração, à 

multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 10% (dez por cento) do valor, tendo como base o valor total da 

solicitação/ordem de fornecimento.  

 

13.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do 

objeto será considerado inexecução, total quando for a primeira 

entrega ou parcial a partir da segunda entrega.  

 

13.2.4. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a 

Contratada possuir com o MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO/SP, e poderá 

cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 

  

13.2.5. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, 

respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento). 

  

13.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, quando for o 

caso, será cobrada judicialmente.  

 

13.2.7. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.  
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13.2.8. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

14 . CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis. 

 

15 . CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-  DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

16 . CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  DA PUBLICAÇÃO  

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE de providenciar a publicação deste 

instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de PEDRO DE TOLEDO como seu 

domicílio legal para qualquer procedimento decorrente do processo de 

licitação e o cumprimento dos contratos. 

 

E, por estarem, em perfeito e comum acordo, assinam o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, juntamente com as 

testemunhas abaixo para todos os fins de direito. 

 

 

  

PEDRO DE TOLEDO, 00 de         de 2025. 

 

 

 

 

PREFEITURA DE PEDRO DE TOLEDO 

CONTRATANTE 

PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA 

PREFEITO 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

1.____________________               2.____________________ 

  

 


